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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 

Relativamente ao episódio ocorrido instantes antes da abertura 

da Sessão de Julgamento realizada pela Primeira Câmara Criminal deste 

Tribunal no dia 25 p.p., devo esclarecer ter se tratado de inadvertida 
“brincadeira”, em caráter privado, feita com o colega aposentado 

Desembargador Antônio Loyola Vieira, tornada pública porque já iniciada a 
transmissão pelo canal Youtube. 

Tomando o fato a dimensão alcançada, desejo expressar 
minhas mais sinceras DESCULPAS para com todos os jurisdicionados e 

também para com toda a magistratura nacional, especialmente as 

Magistradas. E, finalmente, para com o Desembargador Adalberto Jorge 

Xisto Pereira, que teve seu nome mencionado, mas que, naquele momento, 

nem sequer participava da desafortunada conversa. 

É o que, no mínimo, cumpria-me esclarecer publicamente. 

 

Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco 

 

 

 

 

 

 


